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tEt N" 71r l2OO9, DE l" DE OUTUBRO DE 2009

Alleram dispositivos do lei no 698/2009,
de 23 de janeko de 2049, criando
corgos e modificondo a Estruturo
Admíníslrativo do Prefalluro Munícipol
do Plano lnslítvcionol e dó oulros
providêncios.

O PREIEITO MUNICIPAI DE JAGUARIBARA, no uso de suÕs atribuiÇÕes
l..,gqi-s e prerrogotivos ccnlidos no Lei Orgônico.

Foço sober que o CÂ,úARA MUNICIPAI DE JAGUARIBARA, oprovou o

Arl. lo - Fíco modificodo o Esiruluro Administrotivo dos Secretorios do
PreÍeituro do Município de Joguoriboro, quonto oo Plono lnsÍitucionol de ReorgcnizoçÕo
Adminrstrolivo deÍinido nos ortigos 2'e 3" do Lei n" ó98/2009 de 23 de joneiro de 2009, no
formo seguinte:

l- Ficr: ollerodo o Estruiuro Administrolivo do SECRETARIA DA
CULTURA, DESPORTO E TURISÀ,4O exiinguindo de suo competêncio os otividodes de Culturo.
cLiô nôrnenclo'turo o portir dc publicoçÕo desto lei funcionoró somente como: SECREIARIA
DO TiiRISMO E DESPORTO com suos devidos oiribuiçôes legois.

Porógrofo Único - Fico inccrporodo o novo Estruturo do Secreiorio do
Íurisrno e Desporto, os jo definidos no quodro do Anexo Único do Lei n' ó98/2009 cle
23101 l2OA?, clesmembrondo opencs ôquelcls vinculodcs o Culturo.

ll - Fico criodo o SECRETARIA DA JUVENTUDE E DA CULTURA. instiluindo
todc o suo Estrutrrro A,dministrolivo e Funcionol, dentro do Orçomento vigenle do Prefeituro
Munic--iool de JoguoribÕro, que tem ôbjetivô moior olender oo Plono Nocionol de Políiicos
pcrc c Juventude, como tombém, poro o Culturo, gorontindo ossento do Municlpio nos
Conferêncios de Culturo dct cidode, e o incremenlo dos metos eslobelecidos pelos
Governos Federol e Esioduol em opoio às polÍticos de Cullurq.

Porogrofo Único - Fico ocrescido no Anexo único do Lei ó9812009 de
23101 l2OO9. devido o crioçÕo do novo Secretorio do Juveniude e do CulÍuro, umo novo
estruluro odministrotivo que conlemploró q inclusÕo do luvenÍude, remonejondo poro esto
os cÍibuiçóes já deÍinidos poro o Culiuro, e seró composto dos seguinles corgos
comissionodos, obedecenclo oos nÍvêís e renruneroçôo definidos pelo Lei lvlunicipol
supromer-icionodo o seguir:

i- Secretório À/unicipol do Juventude e CulÍuro _ Nívei (.);

( anno ., rnitisttltit, l,oftnlo nÍoid
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i Direlorio de Ji-rvÉnlude - Nivel i j

I - Coôrdenod.ric dc .luvenlude - lrlve l',/;

!V Diretorio do Culluro Nivel ll;
r/ Coordenodoric do C"rlturo Nível l\/.

Árt. 2" Pcio c clucl Estruluic Adrrlnislrotlvc Orgonizocionoi do
i-'ri.ir. ir..,i'o !1rr:icip:c Ce .joguoribcrc C-.finidc no Lei flunicipr: n" ó98/2009 de 23i31/2C09 e
firj,.1i ciie ücÕús posteriores inlrocluz,clr:s por esto Lei. no qu-- ciiz respeiio o côdiiicccÕ(-. Ê

ir:,r:r.clolur'.: are irovos orgÕos e unidodes orccrrent,:rios poro este exercício, lico c Cheír:
il. i'.rae [::ecuilvo Àlun]cipa oulorizodo c proceder ct oberiuro de Créditos Especiois no
:rTr-;c Llo inciso I cio or1. 4l e aindo os ortigos 42, 43, 44 e 45 do Lei Federol n" 4.324164,
r:l rl,:r.-piondo novcs dolccoes crçomentórios oo orçomenio vigente e nos imiles previslos
Ír:, :ri r i--- i.€ C)rÇcrne nlórlc Anuc LOA, poro o coberturo das despesos clecorrentes do
r:iil,r rro :: r--rrci ejrrilento crlc". secretcrrics municipois definl,los no oriigo primeiro desto Lei,
,:;r^iir, sr--,óo --nvlr:cio: em lormoto eletrônico poro o S1\1 Sistemo de inÍômnccÕes 1,.41'lnicipois

ilr iri:itnoi de Contos dos l'"4unicÍoios ic Estccio do Cearcr.

Art. 3" Eslc Lei entroro em vigor na daio de sua pub icaÇôc
::,,'1,,;çcic <rs cispo:içoes em coniróro.

2009.

d o etdo Silveiro
PreÍeilo Municipol
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F-cÇo do Prefelturo À,4unicipcrl d,- Jr:guoribcro, em lo de orlubrc de
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